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Planta de localização com indicação a carmim do local previsto para a instalação; 

 

Documento comprovativo da legitimidade do requerente; 

 

Autorização do condomínio ou proprietário; 
- Os pedidos referentes a zonas comuns de prédios em propriedade horizontal ou galeria serão, na ausência da 
autorização expressa do condomínio, analisados na presunção do consentimento destes. 
- A presunção a que se refere o número anterior pode ser refutada pela administração do condomínio no prazo 
de 60 dias a contar da data de emissão da licença ou do seu conhecimento, não podendo ser imputada a 
entidade licenciadora, em qualquer caso, responsabilidade pelos danos decorrentes. 
 

Memória descritiva com indicação dos materiais, formas e coreis utilizadas assim como das respetivas 

dimensões dos elementos a licenciar; 

 

Fotografias a cores da fachada ou do local onde se pretende efetuar a afixação ou instalação do suporte, e/ou 
equipamento, e possível fotomontagem; 

 

Indicação do conteúdo da publicidade, (dispensado no caso dos painéis), sendo que, no caso de distribuição de 

folhetos ou produtos deverá apresentar imagens dos mesmos; 

 

Peças desenhados: 

- Plantas, cortes e alçados a escala, devidamente cotados, com indicação da cor e conteúdo; 

- Perfil transversal com indicação da largura do passeio e da distância entre o solo e o limite inferior do suporte 
publicitário;   
-  No caso de tabuletas de dupla face, toldos, bandeirolas, painéis e esplanadas, ou qualquer elemento que 
ocupe o espaço público, é obrigatório apresentar perfil transversal, devidamente cotado, que inclua o passeio; 
 

Quando se trate de estruturas de grandes dimensões tais como monopostes com altura de poste superior a 
4m, totens com altura superior a 5m, letreiros colocados na cobertura, instalações de insufláveis ou meios 
aéreos serão exigidos mais os seguintes elementos: 
 - Plantas, cortes e alçados a escala, devidamente cotados, com indicação da cor e conteúdo; 
 - Termo de responsabilidade técnica e contrato de seguro de responsabilidade civil, com vista a acautelar 
situações de potencial perigo para a segurança de pessoas e bens causado pela instalação de suporte 
publicitários.  

 
Quando se trate de stands, quiosques ou outros equipamentos similares deverá ser apresentada solução para 
o funcionamento das redes de abastecimento de água, de energia elétrica, de saneamento, de gás e de 
telecomunicações e suas ligações às redes gerais, quando for o caso; 

                     

 

 

 

NORMA TÉCNICA  

ELEMENTOS PARA A INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE LICENCIAMENTO 


